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ESTADODOPARANA 

Oficio n° 431 0/2017-GAPRE 
Maringà, 16 de novembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerirnento n° 1186/2017 apresentado pelo 

Vereador Jean Carlos Marques Silva para a instalaçao de redutores eletrOnicos em 

trecho velocidade na Avenida Carmem Miranda, bern como radares rnôveis no 

referido local, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana informa que segue 

rigorosamente os padrOes e procedimentos exigidos pela Resoluçao 396/11 do 

CONTRAN, que dispoe sobre os requisitos técnicos minimos para fiscalizacao da 

velocidade de veiculos automotores, reboques e semirreboques nas vias pUblicas, 

conforme o Codigo de Trânsito Brasileiro. Acrescenta, por firn, que serão realizados 

Os estudos técnicos no trecho indicado para avaliar a irnplantacao de controlador 

eletrônico de velocidade. 

Aten ciosa me nte, 

- 

Iho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Maringá 
Nesta 


